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6.3.1.236. Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
6.3.1.237. Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; 
6.3.1.238. Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das 
ligações deste com as unidades do sistema existente, quando for o caso; 
6.3.1.239. Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, 
planta de forma das estruturas em concreto armado, estruturas de 
lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso); 
6.3.1.240. Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade 
do trecho e diâmetros dos tubos); 
6.3.1.241. Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais; 
6.3.1.242. Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos 
de queda, cxs de entrada, etc. 
6.3.1.243. Obras Hídricas 
6.3.1.244. Projetos de obras especiais (Passagens 
Molhadas/Bueiros/Pontes) 
6.3.1.245. O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial 
descritivo (concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas 
de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças 
gráficas com detalhes construtivos e as indicações de forma necessárias à 
interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de 
obras 
6.3.1.246. Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, 
Descrição da área da bacia hidrográfica com caracterização do tipo da bacia, 
comprimento dos riachos, precipitação pluviométrica. Estudo hidrológico para 
determinar a cheia máxima, com período de recorrência mínimo de cem anos 
(Tr= 100) para dimensionamento da passagem, cálculo da descarga máxima 
secular, da largura do sangradouro, da folga. Quadros cubação do corpo da 
passagem e da fundação. Os detalhes das ferragens deverão trazer indicação 

de sua disposição nas peças e estrutura, tipos de emendas e ganchos adotados, 
especificações do tipo de aço, diâmetro de vergalhões, número das posições, 
quantitativos, comprimentos, listas gerais e de resumo dos vergalhões dos 

elementos estruturais representados em cada formato com todos os 
algarismos e traços visíveis em escalas convenientes e usuais, deverá detalhar 
ainda as juntas de dilatação e estabelecer a resistência do concreto em Mpa. 
6.3.1.247. As normas da ABNT deverão ser obedecidas em suas versões 
atualizadas. 
6.3.1.248. Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
6.3.1.249. Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas 
até a passagem na escala 1:100.000 ou mais conveniente; 
6.3.1.250. Planta do local da passagem e obras complementares na escala 
1:1.000 ou mais conveniente, com curvas de nível (1 em 1m); Seção longitudinal 
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do eixo da passagem (seção do boqueirão na escala 1:100 (vertical) e 1:1.000 
(horizontal) ou mais conveniente; 
6.3.1.251. Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a 
seção principal na escala 1:200 ou mais conveniente; Detalhes da fundação e 
Balizadores 
6.3.1.252. Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água 
6.3.1.253. O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente, se 
for o caso, e correlação com o projeto, demonstrando a capacidade 
operacional, considerando a proposta de intervenção (indicando o manancial 
existente, se for o caso); Memorial descritivo contemplando um esboço 
histórico da cidade, as condições sanitárias, a população e suas atividades, os 
meios de transportes, educação e administração municipal; Dados técnicos de 
alcance do projeto, etapas de construção, crescimento da população, 
distribuição da população, estimativas de consumos, combate a incêndios e 
variaão dos consumos; Dimensionamento da rede de distribuição e adutoras 
(c/planilhas de cálculo de vazão e pressão); Planilhas contendo os cálculos dos 
volumes de escavação e reaterro; Dimensionamento da captação, reservação, 
ETA e elevatórias, se for o caso. 
6.3.1.254. Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
6.3.1.255. Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o 
projeto na escala 1:2.000 ou mais conveniente; Projeto de intervenção; Planta 
da rede projetada com.curvas de nível eqüidistante de 1 m em 1m), indicando 
extensão; material e diâmetro da tubulação de cada trecho — nó a nó na escala 
1:2.000 ou mais conveniente; 
6.3.1.256. Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de proteção de 
registros e detalhes dos nós) na escala 1:50 ou mais conveniente; Planta do 

caminhamento e perfil da adutora projetada, com curvas de nível eqüidistante 

de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação na escala 
vertical 1:2.000 e horizontal 1:200 ou mais conveniente; 
6.3.1.257. Detalhe das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela 
concessionária) na escala 1:50 ou mais conveniente; Os projetos das 
edificações da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o caso, devem 

conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações. 
6.3.1.258. Sistemas de Esgotamento Sanitário 
6.3.1259. O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no 

entorno e correlação com o projeto, demonstrando capacidade operacional, 
considerando a proposta de intervenção; Projeto da intervenção proposta, 
justificando e detalhando a solução adotada para o destino final dos efluentes; 
Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as 
condições sanitárias, a população e suas atividades, os meios de transportes, 
educação e administração municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, 
etapas de construção, crescimento da população, distribuição da população, 
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estimativas de retorno e variação das vazões; Dimensionamento da rede 
coletora e de outras unidades do sistema projetado tais como EEE e [TE, com 
planilhas de cálculo. 
6.3.1.260. Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
6.3.1.261. Planta da rede projetada e da existente com curvas de nível 
eqüidistante de 1 m em 1m, no que se relaciona com o projeto, se for o caso, 
com extensão, declividade, dimensão, material da tubulação de cada trecho e 
cotas da tampa e do fundo dos PVs na escala 1:1.000 ou mais conveniente; 
6.3.1.262. Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV, tubos de queda, etc) 
na escala 1:50 ou mais conveniente; 
6.3.1.263. Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necessário. 
6.3.1.264. Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com o padrão 
aprovado pela concessionária na escala 1:50 ou mais conveniente; 
6.3.1.265. Desenhos da ETE e EEE, se for o caso; os projetos das edificações 
destas estruturas devem conter os mesmos elementos exigidos para os 
projetos de edificações. 
6.3.1.266. Consultoria Técnica Específica 
6.3.1.267. Trata-se do conjunto de ações suplementares necessárias ao 
correto curso dos projetos, quais sejam: 
6.3.1.268. Apoiar a análise, atualização e revisão de projetos contratados; 
6.3.1.269. Compatibilização das interferências; 
6.3.1.270. Especificações Técnicas e Memoriais Descritivos dos serviços 
deste termo; 
6.3.1.271. Quaisquer outras peças técnicas que se façam necessárias à 
execução dos serviços, objetos desse termo de referência. 
6.3.1.272. Visitas técnicas e reuniõés técnicas representando o contratante. 
6.3.1.273. Projetos de obras especiais 
6.3.1.274. Projetos de obras especiais (Passagens 
Molhadas/Bueiros/Pontes) 
6.3.1.275. O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial 
descritivo (concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas 
de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças 
gráficas com detalhes construtivos e as indicações de forma necessárias à 
interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de 
obras; 
6.3.1.276. Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, 
Descrição da área da bacia hidrográfica com caracterização do tipo da bacia, 
comprimento dos riachos, precipitação pluviométrica. Estudo hidrológico para 
determinar a cheia máxima, com período de recorrência mínimo de cem anos 
(Tr= 100) para dimensionamento da passagem, cálculo da descarga máxima 
secular, da largura do sangradouro, da folga. Quadros cubação do corpo da 
passagem e da fundação. Os detalhes das ferragens deverão trazer indicação 
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de sua disposição nas peças e estrutura, tipos de emendas e ganchos adotados, 
especificações do tipo de aço, diâmetro de vergalhões, número das posições, 
quantitativos, comprimentos, listas gerais e de resumo dos vergalhões dos 
elementos estruturais representados em cada formato com todos os 
algarismos e traços visíveis em escalas convenientes e usuais, deverá detalhar 
ainda as juntas de dilatação e estabelecer a resistência do concreto em Mpa. 
6.3.1.277. As normas da ABNT deverão ser obedecidas em suas versões 
atualizadas. 
6.3.1.278. Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
6.3.1.279. Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas 
até a passagem na escala 1:100.000 ou mais conveniente; 
6.3.1.280. Planta do local da passagem e obras complementares na escala 
1:1.000 ou mais conveniente, com curvas de nível (1 em 1m); Seção longitudinal 
do eixo da passagem (seção do boqueirão na escala 1:100 (vertical) e 1:1.000 
(horizontal) ou mais conveniente; 
6.3.1.281. Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a 
seção principal na escala 1:200 ou mais conveniente; Detalhes da fundação e 
Balizadores 
6.3.1.282. Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água 
6.3.1.283. O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente, se 
for o caso, e correlação com o projeto, demonstrando a capacidade 
operacional, considerando a proposta de intervenção (indicando o manancial 

existente, se for o caso); Memorial descritivo contemplando um esboço 
histórico da cidade, as condições sanitárias, a população e suas atividades, os 

meios de transportes, educação e administração municipal; Dados técnicos de 

alcance do projeto, etapas de construção, crescimento da população, 

distribuição da população, estimativas de consumos, combate a incêndios e 

variação dos consumos; Dimensionamento da rede de distribuição e adutoras 

(c/planilhas de cálculo de vazão e pressão); Planilhas contendo os cálculos dos 

volumes de escavação e reaterro; Dimensionamento da captação, reservação, 

ETA e elevatórias, se for o caso. 
6.3.1.284. Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
6.3.1.285. Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o 
projeto na escala 1:2.000 ou mais conveniente; Projeto de intervenção; Planta 

da rede projetada com curvas de nível eqüidistante de 1 m em 1m), indicando 

extensão, material e diâmetro da tubulação de cada trecho — nó a nó na escala 
1:2.000 ou mais conveniente; 
6.3.1.286. Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de proteção de 
registros e detalhes dos nós) na escala 1:50 ou mais conveniente; Planta do 
caminhamento e perfil da adutora projetada, com curvas de nível eqüidistante 
de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação na escala 
vertical 1:2.000 e horizontal 1:200 ou mais conveniente; 
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6.3.1.287. Detalhe das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela 
concessionária) na escala 1:50 ou mais conveniente; Os projetos das 
edificações da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o caso, devem 
conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações. 
6.3.1.288. Sistemas de Esgotamento Sanitário 
6.3.1.289. O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no 
entorno e correlação com o projeto, demonstrando capacidade operacional, 
considerando a proposta de intervenção; Projeto da intervenção proposta, 
justificando e detalhando a solução adotada para o destino final dos efluentes; 
Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as 
condições sanitárias, a população e suas atividades, os meios de transportes, 
educação e administração municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, 
etapas de construção, crescimento da população, distribuição da população, 
estimativas de retorno e variação das vazões; Dimensionamento da rede 
coletora e de outras unidades do sistema projetado tais como EEE e [TE, com 
planilhas de cálculo. 
6.3.1.290. Projetos deverão apresentar no mínimo: 
6.3.1.291. Planta da rede projetada e da existente com curvas de nível 
eqüidistante de 1 m em 1m, no que se relaciona com o projeto, se for o caso, 
com extensão, declividade, dimensão, material da tubulação de cada trecho e 
cotas da tampa e do fundo dos PVs na escala 1:1.000 ou mais conveniente; 
6.3.1.292. Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV, tubos de queda, etc) 

na escala 1:50 ou mais conveniente; 
6.3.1.293. Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necessário. 

6.3.1.294. Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com o padrão 

aprovado pela concessionária na escala 1:50 ou mais conveniente; 

6.3.1.295. Desenhos da [TE e EEE, se for o caso; os projetos das edificações 

destas estruturas devem conter os mesmos elementos exigidos para os 

projetos de edificações. 
6.3.1.296. Consultoria Técnica Específica 
6.3.1.297. Trata-se do conjunto de ações suplementares necessárias ao 

correto curso dos projetos, quais sejam: 
6.3.1.298. Apoiar a análise, atualização e revisão de projetos contratados; 

6.3.1.299. Compatibilização das interferências; 
6.3.1.300. Especificações Técnicas e Memoriais Descritivos dos serviços 

deste termo; 
6.3.1.301. Quaisquer outras peças técnicas que se façam necessárias à 
execução dos serviços, objetos desse termo de referência. 
6.3.1.302. Visitas técnicas e reuniões técnicas representando o contratante. 

6.3.1.303. CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM 
CONTRATADOS 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro, Caroba - Croata, CE - CEP: 62390-000 

CNPJ: 10.462.349/0001-07 Ernail: governodecroata@croata,ce.gov.br 

Instagram/facebook: governomunicipaldecroata 



CROATA 
PREFEITURA 

6.3.1.304. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou o 
serviço, ou complexo de obras ou serviços, objeto da contratação, elaborado 
com base nas normas técnicas vigentes, na legislação aplicável, nas diretrizes 
do programa de necessidades e nos Estudos Técnicos Preliminares, de modo a 
assegurar a viabilidade técnica, o adequado tratamento dos impactos 
ambientais do empreendimento e a avaliação do custo global, bem como a 
definição dos métodos construtivos e do prazo de execução. 
6.3.1.305. O Projeto Básico deverá conter, no mínimo, os elementos 
previstos no art. 69, inciso XXV, dentre os quais se destacam: 
6.3.1.306. a) Projetos de arquitetura e engenharia com respectivos, 
desenhos e memoriais descritivos; 
6.3.1.307. b) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no 
empreendimento; 
6.3.1.308. c) Cronograma Físico-financeiro do empreendimento 
6.3.1.309. d) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado 
em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 
6.3.1.310. Devem estabelecer com precisão, através de seus elementos 
constitutivos, todas as características, dimensões, especificações, quantidades 
de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para execução da obra, 
de forma a evitar alterações e adequações durante a elaboração do projeto 
executivo e realização das obras. 
6.3.1.311. Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser 

elaborados por profissional legalmente habilitado, sendo indispensável o 

registro da respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, 

identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças gráficas e 

documentos produzidos. 
6.3.1.312. Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos suficientes e 

precisos, representados em elementos técnicos de acordo com a natureza, 

porte e complexidade do empreendimento. 

6.3.1.313. As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir 

identificação contendo: 
6.3.1.314. a) Denominação e local da obra; 
6.3.1.315. b) Nome da entidade pública executora; 
6.3.1.316. c) Tipo de projeto (arquitetõnico, estrutural, elétrico, 

hidrossanitário, de drenagem, etc); 

6.3.1.317. d) Nome do responsável técnico, número de registro no CREA e 

sua assinatura; 

6.3.1.318. Conteúdo Técnico De Projetos Básicos De Arquitetura, De 

Urbanismo E De Engenharia 

6.3.1.319. Um projeto consiste na representação do conjunto de 

informações técnicas necessárias à análise e aprovação, pelas autoridades 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro, Caroba - Croata, CE - CEP: 62390-000 

CNPJ. 10.462.349/0001-07 Ernail: governodecroata@croata.ce.gov.br 

Instagram/facebook: governomunicipaldecroata 



CROATA 
PREFEITURA 

competentes da concepção do empreendimento, com base em programa de 
necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências legais (municipais, 

estaduais e federais) e técnicas (ABNT, INMETRO, etc). Deve ser acompanhado 

de documentos indispensáveis para as atividades da construção, contendo: 
6.3.1.320. a) Informações técnicas necessárias e suficientes ao 
atendimento das exigências legais para os procedimentos de análise e de 
aprovação do projeto legal e da construção, incluindo os órgãos públicos e as 
companhias concessionárias de serviços públicos, tais como departamentos de 
obras e de urbanismo municipais, autoridades estaduais e federais para a 
proteção dos mananciais e do meio ambiente, departamento de aeronáutica 
civil, etc.; 
6.3.1.321. b) Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogramas e 
Composiçoes; 
6.3.1.322. c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, 
decretos, portarias ou normas, relativos aos diversos órgãos públicos ou 
companhias concessionárias de serviços, nos quais o projeto legal deva ser 
submetido para a análise e aprovação). 
6.3.1.323. Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do 
objeto a ser executado, elaborada de modo a permitir sua visualização em 
escala adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e 
especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, 
esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. 
6.3.1.324. Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do 
histórico do objeto projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as 
soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno 
entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos 
desenhos. 
6.3.1.325. Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos 
serviços e materiais a serem utilizados nos empreendimentos 
6.3.1.326. Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem 
seguir para a execução da obra ou serviço de engenharia, caracterizando 
individualmente os materiais, equipamentos, elementos e/ou componentes, 
sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será executado cada 
um dos serviços apontando, também, os critérios para a sua medição. 
6.3.1.327. A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos 
de: segurança, funcionalidade e adequação ao interesse público, economia na 
execução, conservifãção e operação, possibilidade de emprego de mão-de-obra, 
materiais, tecnologia e matérias primas existentes no local para execução, 
conservação e operação; facilidade na execução, conservação e operação sem 
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do impacto 
ambiental. 
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6.3.1.328. O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será 

permitida a inclusão de materiais, equipamentos e serviços sem similaridade 

ou marcas, característica e especificações exclusivas, salvos nos casos em que 

for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais 

e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e 

discriminado no ato convocatório. 
6.3.1.329. Nas Especificações Técnicas devem conter: 
6.3.1.330. a) Especificações de todos os materiais, equipamentos e 

serviços, com observância aos dispositivos citados; 
6.3.1.331. b) Procedimentos e critérios das medições dos volumes, 
áreas, distância, pesos, etc., relativos a cada serviço, em correspondência com 

os itens da planilha de quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a serem 

atendidos nas medições; 
6.3.1.332. c) Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, 
periodicidades, limites ou indicadores aceitos, etc.). 
6.3.1.333. Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro 
6.3.1.334. Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem 
executados ao longo do tempo de duração da obra demonstrando, em cada 
período, o percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro 
despendido. 
6.3.1.335. Este documento define o gerenciamento da evolução físico-
financeira da obra, identificando as etapas, prazos e custos das mesmas. A 
apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou planilha, onde as 
etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na matriz ou 
planilha são definidos os percentuais entre o valor global da obra para cada 
etapa e o valor correspondente ao período de execução da etapa, 
compatibilizado com o cronograma físico. São identificados os valores mensais 
a serem pagos, como também os valores acumulados dos pagamentos, ao 
longo da execução da obra. 
6.3.1.336. Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos 
6.3.1.337. A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as 
quantidades de materiais e serviços a serem executados, obtidos a partir do 
conteúdo dos elementos descritos nos itens 5.1 a 5.5 e a apropriação dos seus 
custos diretos e indiretos, tendo como base os preços praticados no mercado 
ou valores de referência. São inadmissíveis apropriações genéricas ou 
imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem previsão de 
quantidades. 
6.3.1.338. A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto no art. 112 
da Lei 12.017— LDO/2010 e/ou a que vier sucedê-la. Devem constar nos 
mesmos: 
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6.3.1.339. Quantidades de todos os materiais e serviços com suas 
respectivas unidades, mensuradas em conformidade com as normas técnicas 
que disciplinam a elaboração de orçamentos; 
6.3.1.340. Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, 
custo unitário e custo parcial; 
6.3.1.341. Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os 
serviços com preços de acordo com os praticados no mercado, inclusive com as 
composições das taxas de BDI e Encargos sociais; 
6.3.1.342. Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e 
somatório geral; 
6.3.1.343. Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos 
custos. 
6.3.1.344. Nome completo do responsável técnico, seu número de registro 
no CREA e assinatura. 
6.3.1.345. As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas; 
6.3.1.346. Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento. 
6.3.1.347. Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de 
cada serviço e/ou material; 
6.3.1.348. O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos 
unitários, e expresso em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de 
sua elaboração. 
6.3.1.349. Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados 
na tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e índices da 
Construção Civil) e ou da Tabela Unificada da SEINFRA do Estado do Ceará. 
6.3.1.350. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 
6.3.1.351. Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão 
ser entregues em uma via em meio impresso e eletrônico, gravado em CD ou 
DVD identificando (no corpo da mídia e na capa) o conteúdo da mídia. 
6.3.1.352. Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as 
planilhas no Microsoft EXCEL e os desenhos no AUTOCAD. Além desses 
formatos originais, deverão ser apresentados os arquivos para impressão 
(textos e tabelas e desenhos em formato PDF), de modo que a CONTATANTE 
possa reproduzir cópias idênticas da versão impressa entregue. 
6.3.1.353. Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas elaboração 
de projetos, devendo ser representadas em escalas compatíveis com o uso a 
que se destinam e que permitam a perfeita visualização e interpretação das 
informações apresentadas. 
6.3.1.354. Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato 
compatível com a adequada visualização das informações e cópias em papel, 
além de memorial descritivo registrando as suas principais características 
pertinentes à distribuição das áreas, a referência ao conjunto de normas 
aplicadas, conforme considerações descritas neste Termo de Referência. 
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6.3.1.355. O Projeto Básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias 
impressas, tamanho A4, encadernadas. As cópias impressas deverão estar com 
todas suas páginas e desenhos assinados e/ou rubricados por seus respectivos 
responsáveis técnicos. 

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
6.4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

6.4.1.1. A empresa deverá dispor de equipe técnica própria, composta por 
profissionais legalmente habilitados, com formação superior compatível com os 
serviços a serem executados e registro nos respectivos conselhos profissionais 
(CREA e CAU). 

6.4.1.2. A equipe mínima exigida será composta por: Esses profissionais 
deverão atuar como responsáveis técnicos perante a Prefeitura: 01 (um) 
arquiteto; 02 (dois) engenheiros civis; 01 (um) engenheiro eletricista; 01 (um) 
engenheiro sanitarista Municipal e 01 (um) técnico de edificações, sendo exigida 
a apresentação de Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) 
correspondentes aos serviços executados. 

6.5. Materiais a serem disponibilizados 
6.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 
qualidades necessárias à execução do serviço. 

6.6. Garantia do serviço 
6.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecuçk total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n9
14.133, de 2021, art. 117, §19. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

7.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

7.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 
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7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 
8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.1.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 
8.1.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

8.1.1.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
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materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.1.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal 

ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na 
notificação, a contar da data de recebimento desta, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

8.1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
8.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.2. Liquidação 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.2.1. o prazo de validade; 
8.2.2.2. a data da emissão; 
8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.2.2.4. o valor a pagar; e 
8.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
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8.3. Prazo de pagamento 
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 
8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 
monetária. 

8.4. Forma de pagamento 
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento 
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no 
art. 28, inciso I da Lei n.9 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 
Menor Preço por Global. 

9.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

9.2. Regime de execução 
9.2.1. O regime de execução do contrato será o de Empreitada por Preço Global. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.300.000,00 (um milhão 

e trezentos mil reais), conforme custos unitários apostos na planilha disposta nesse 
Termo de Referência. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
FONTES DE RECURSO 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

ORIGEM DE 
RECURSO 

SECRETARIA DL 
INFRAESTRUTURA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
SECRETARIA DE INFRALSTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
0412200022.055 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1212200062.037 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

SECRE 1 ARIA DE 
SAÚDE 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

1012200052.009 3.3.90.39.00 1 500.0000.00 
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11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

12. LOCAL E DATA: 

Croatá/CE., 08 de janeiro de 2026. 

13. RESPONSAVEL(EIS): 

LiÀzrua. CLr nt.x, tLOL  

Maria Janaina da Silva Paula 
Membro Equipe de Planejamento 

Maria Simone do Nascimento 
Membro Equipe de Planejamento Membro Equtpe de Planejamento 
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